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APRESENTAÇÃO 
 
Partindo da legislação que prevê ações voltas para a pessoa idosa, Dentre 

elas as três principais: a Constituição Federal de 1988, a Política Nacional da 

Pessoa Idosa e o Estatuto da Pessoa Idosa, é que se visa  a elaboração de 

Políticas próprias voltadas para as pessoas idosas de nosso município. Segundo 

Política Nacional da Pessoa Idosa (art. 1 e 2.º), “...a política nacional da pessoa 

idosa tem por objetivo assegurar os direitos sociais das pessoas idosas, criando 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 

sociedade.... Considera-se idoso, a pessoa maior de sessenta anos de idade.” 

O município de Palmeira através de uma Comissão Intersetorial do Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa– CMDPI pactuado com Executivo 

Municipal com o apoio das Secretarias Municipais, realizaram um planejamento 

que balizará as ações para os próximos quatro anos no município, na área da 

pessoa idosa, esta comissão elaborou o Plano Municipal de Direitos da Pessoa 

Idosa de Palmeira, validado em Audiência Pública e reunião do Conselho 

Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 

A Comissão Intersetorial responsável por este trabalho iniciou suas 

atividades em 08 de agosto de 2023, concomitantemente com o apoio da 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa e Setor 

da Vigilância Socioassistencial da Secretaria de Assistência Social que atuou na 

coleta de informações e indicadores junto a equipamentos e atores sociais 

pertinentes a cada área, para a sistematização de um diagnóstico no que se 

refere ao atendimento a pessoa idosa no município. 
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1- INTRODUÇÃO 
 
Em 2023 o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa idosa juntamente com 

a Secretaria de Assistência Social somou esforços para a elaboração de um Plano 

Municipal que contemple ações voltadas para o segmento da pessoa Idosa. 

Ressaltamos que um dos artifícios motivadores para a produção deste 

Plano era ter um alinhamento norteador voltado para o atendimento a pessoa 

idosa no município ou seja: Conselho, Plano e Fundo Municipal de Direitos da 

Pessoa Idosa, objetivando também o pleito de recursos e co-financiamento de 

ações. 

O Plano Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de Palmeira-Pr traz num 

primeiro momento um diagnóstico da situação da pessoa Idosa no município 

através de dados coletados junto aos equipamentos públicos das políticas 

públicas que oferecem algum atendimento a pessoa idosa. Busca de dados 

oficiais como IBGE, informações da Secretaria de Saúde, Policia Civil, realizados 

pelo setor de vigilância socioassistencial foram utilizados    a fim de traçar um 

panorama da situação da pessoa idosa no município. 

É importante lembrar que este Plano levou em conta os marcos regulatórios 

existentes estadual e nacional, contemplando princípios, diretrizes e objetivos, 

privilegiando a construção participativa da sociedade civil e perseguindo uma 

perspectiva intersetorial, mantendo também um diálogo com a sociedade. A 

busca para efetivar as propostas contempladas neste Plano será uma constante 

através do monitoramento e avaliação realizados pelo Conselho Municipal de 

Direitos da Pessoa Idosa e pelo setor de vigilância socioassistencial da 

Secretaria de Assistência Social. 

Enfim buscou-se contemplar ações que já são realizadas no município 

voltadas especificamente para a pessoa idosa como também planejar atividades 

que contemplem as estruturas técnicas, financeira e operacional do município. 
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2- MARCO SITUACIONAL – DIAGNÓSTICO  PESSOA IDOSA 
 
A comissão Intersetorial buscou coletar o maior número de informações e 

dados p o ssíveis referentes a pessoa idosa em nosso município afim de 

elaborar um diagnóstico e traçar o perfil da pessoa idosa e planejar ações para 

este público em Palmeira. De grande valia foi o setor de Vigilância 

Socioassistencia da Secretaria de Assistência Social que repassou já alguns 

dados explicitados a baixo: 

2.1- Dados relativos à Saúde  

Para realizar o levantamento sobre a quantidade de idosos na cidade de 

Palmeira, se utilizamos de dados coletados com a Secretária Municipal de Saúde, 

pois os dados do IBGE até o momento da confecção deste diagnostico (2023) 

ainda não estavam disponíveis. 

Desse modo podemos observar nas tabelas a seguir a quantidade de 

pessoas idosas na cidade de Palmeira separados por região (Estratégia de saúde 

da Família), gênero e idade.  Num Universo aproximado de 9 mil pessoas idosas 

é imperioso pensar em ações que atendam a este público.  

ESF 60 A 70 71 A 80 81 A 90 90+ TOTAL 

SANTA ROSA 202 79 42 5 328 

VILA ROSA 218 102 34 4 358 

AMIN BACILA 372 161 50 12 595 

ROCIO I 293 133 71 12 509 

ROCIO II 181 76 12 4 273 

COLÔNIA 

FRANCESA 

287 126 55 9 477 

JARDIM CRISTINE 317 179 78 14 588 

CENTRAL 479 299 128 42 948 

WITMARSUM 252 100 53 9 414 

PINHEIRAL DE 

BAIXO 

83 43 22 4 152 



7 
 

FAXINAL DOS 

QUARTINS 

242 114 46 10 412 

GUARAUNINHA 154 62 27 8 251 

VIEIRAS 212 107 44 12 375 

QUEIMADAS 126 62 20 3 211 

VILINHA 217 85 40 6 348 

NÃO INFORMADO 1130 669 426 171 2396 

TOTAL 4765 2397 1148 325 8635 

Gênero Total 60 a 70 71 a 80 81 a 90 + 90 

FEMININO 4296 2340 1145 615 196 

MASCULINO 4339 2425 1252 533 129 

 

 

Fonte: Secretaria Municipal de Saúde 

Em relação a pessoas idosas que possuem dificuldade de acesso, sendo 

essas acamadas, domiciliadas ou pessoas com deficiência, a Estratégia de Saúde 

da Família- ESF, com maior número de atendidos é a Central, juntamente com a 

Colônia Francesa, com respectivamente 55 e 48 pessoas idosas referenciadas. 

Contudo, esse número poderá variar, como vemos no gráfico abaixo, pois estima-

se que só na ESF Vila Rosa possam vir a ser referenciadas, aproximadamente, 

50 pessoas nessa mesma situação. 
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Fonte: Secretaria Municipal de Saúde 

Outra informação repassada é que todas as Estratégias de Saúde da Família 

possuem grupos de hiperdia (hipertensos e diabéticos) onde pessoas idosas 

também participam.   

2.2- Dados relativos a Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com relação ao Benefício de Prestação Continuada BPC da Lei Orgânica   

de Assistência Social - LOAS este é a garantia de um salário mínimo mensal a 
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pessoa idosa acima de 65 anos ou à pessoa com deficiência de qualquer idade 

com impedimentos de natureza física, mental, intelectual ou sensorial de longo 

prazo (que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 anos), que o impossibilite de 

participar de forma plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições 

com as demais pessoas. Com a publicação do Decreto nº 8.805/2016, a inscrição 

no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal passou a ser 

requisito obrigatório para a concessão do benefício. Em consulta junto ao site do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate a Fome, 

em Palmeira temos 167 idosos beneficiários do BPC.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Para fazer a seleção de dados sobre pessoas idosas no sistema do 

CADÚnico, foi usado  o CECAD2.0, porém não foi possível fazer a coleta de dados 

referente ao ano de 2022,desse modo coletamos os dados referente a maio e abril 

de 2023. 
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Pessoas idosas inseridas no  CadÚnico sem receber PBF- Maio 2023 

                    

Observa-se que a maioria da população idosa, inserida no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal e que está sem receber a 

transferência de renda do Programa Bolsa Família, encontra-se na zona urbana, 

do sexo feminino, com faixa etária de 65 anos ou mais (316 pessoas 

cadastradas). Em relação a este recorte populacional, ao esmiuçar os critérios 

de acesso do Programa Bolsa Família, foram sistematizados os dados a seguir: 
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Pessoas Idosas inseridas no CadÚnico sem receber PBF- maio de 2023 

 

Houve a indicação da existência, através do CECAD, de 72 pessoas idosas 

em situação de extrema pobreza (até R$ 89,00 mensais) e 34 pessoas idosas em   

situação de pobreza (R$ 89, 01 a R$ 178,00). A partir destes números, fica 

evidente a necessidade de construção de estratégias para referenciamento desta 

parcela da população idosa aos serviços socioassistenciais. 

Já em relação a etnia das pessoas idosas inseridas no CadUnico, os dados 

foram separados apenas por gênero feminino/masculino, e não foi utilizada a 

variável do território (rural/urbana), considerando assim, no gráfico abaixo, o 

número total de pessoas idosas do sexo feminino inseridas no CadÚnico que não 

estão recebendo PBF. 
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Etnia das pessoas idosas do sexo feminino inseridas no  CadÚnico sem 

receber PBF- Maio 2023 

 

O mesmo se repete no gráfico abaixo, que considera as pessoas idosas do 

sexo masculino, inseridas no CadUnico, e que não recebem o PBF. 

Etnia das pessoas do sexo masculino inseridas no CADUNICO sem 

receber PBF - Maio 2023 

 

Ao observar os dois últimos gráficos que tratam sobre a raça/etnia, fica 

evidente a predominância de pessoas idosas do sexo feminino, brancas e com 

mais de 65 anos. 
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Pessoas idosas inseridas no CADUNICO recebendo PBF - abril de 2023 

 

Observa-se que a maioria da população idosa, inserida no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal e que está recebendo a transferência 

de renda do Programa Bolsa Família, encontra-se na zona urbana, é do sexo 

feminino e está dentro da faixa etária de 65 anos ou mais (323 pessoas 

cadastradas). 

Pessoas Idosas inseridos no CadÚnico recebendo PBF - maio de 2023 

 

No que se trata da população idosa recebendo o PBF, observa-se que o 

mesmo padrão populacional se repete:   A maioria são do sexo feminino, se 
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concentra na área urbana, tendo 65 anos ou mais, o que observamos também nos 

dois próximos   gráficos a seguir: 

Etnia das pessoas do sexo masculino inseridas no CADUNICO 

recebendo PBF - abril 2023 

 

Etnia das pessoas do sexo Feminino inseridas no CADUNICO 

recebendo PBF - abril 2023 

 

2.3- Dados relativos a Segurança Pública 

O Setor de Vigilãncia Socioassistencial da Secretaria de Assistência Social, 
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com objetivo de coleta de de dados e informações para o constante processo de 

diagnóstico necessário a políttica de Assistência Social, entrou em contato com a 

Polícia Civil do Município que somente no primeiro semestre de 2023 teve 110 

registros junto a polícia referente a pessoa idosa vítima de alguma violência no 

município.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 *Fonte: Policia Civil  
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*Fonte: Dados fornecidos pela Polícia Militar do município para Setor de Vigilância 

Socioassistencial 

É preciso refletir sobre esses dados e pensar em políticas públicas de 

segurança pública, proteção e informação voltadas as pessoas idosas do 

Município.  
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3- REDE DE ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO 
 

3.1- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conforme a Política Nacional de Assistência Social – 2004, NOB/SUAS, 

Resolução nº 109, de 11/11/2009, que trata da Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, à SMAS caberá executar a Política de Assistência Social, que 

tem por funções a Proteção Social, a Vigilância Socioassistencial e a Defesa de 

Direitos, organizada sob a forma de sistema público não contributivo, 

descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS. Ainda a Assistência Social no município deverá ocupar-se de prover 

proteção à vida, reduzir danos, prevenir a incidência de riscos sociais, 

independente de contribuição prévia, e deve ser financiada com recursos 

previstos no orçamento da Seguridade Social. 

Caberá também formular as diretrizes, planejar, coordenar a execução, 

monitorar e avaliar as ações da rede socioassistencial de abrangência local, 

articulando serviços, programas, projetos e benefícios da Rede de Proteção Social 

de Palmeira, formada pelas entidades governamentais e da sociedade civil 

organizada em entidades de assistência social, com vistas ao enfrentamento das 

vulnerabilidades, violação de direitos e riscos sociais, objetivando: I – Prover 

serviços, programas, projetos e benefícios de Proteção Social Básica e Proteção 

Social Especial para famílias, grupos e indivíduos que deles necessitar. 
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3.2- CRAS- CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
De acordo com a Política Nacional de Assistência Social, a Proteção Social 

Básica tem como objetivo prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento 

de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade 

social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo 

acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/ou fragilização de vínculos afetivos 

- relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero 

ou por deficiências, dentre outras).A Proteção Social Básica tem como porta de 

entrada do Sistema Único da Assistência Social os Centros de Referência de 

Assistência Social - CRAS. 

 O município de Palmeira – PR possui um Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS de abrangência  municipal, com atendimento a 

população  urbana e rural, em funcionamento 05  dias na semana sendo 08 h 

diárias, executando os serviços do PAIF (aproximadamente 120 famílias em 

acompanhamento), Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

SCFV, voltado para crianças e  adolescentes onde os serviços são  

cofinanciados com duas  entidades do município (AMAS e AMB) e o 

SCFV para idosos executado no CEMID (Centro Municipal da Pessoa 

Idosa – Fonte da  Juventude (governamental e referenciado ao CRAS), 

Cadastro Único, Programa Bolsa Família, concessão de benefícios eventuais, 

encaminhamentos ao INSS, dentre outros. O CRAS é a porta de entrada da 

Política Pública de Assistência Social. Trata-se de  uma unidade pública 
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municipal, integrante do SUAS, localizado em áreas com maiores índices de 

vulnerabilidade e risco social, destinado à prestação de serviços    

socioassistenciais de proteção social básica às famílias e indivíduos, e à 

articulação destes serviços no  seu território de  abrangência, e uma atuação 

intersetorial na perspectiva de potencializar a proteção social. 

 

Alguns dados de atendimento a pessoa idosa na Proteção Social Básica: 

CRAS 

Janeiro / Fevereiro / Março de 2023 

 

 
Pessoas Idosas Atendidas no CRAS nos meses Janeiro / Fevereiro e 

Março 2023 
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Pessoa Idosa 
Masculino 

Pessoa Idosa 
Feminino 

Total 

48 82 130 

 

Localidades das Pessoas Idosas Atendidas pelo CRAS nos meses de Janeiro / Fevereiro e 

Março de 2023 

Zona Urbana >=60 M >= 60 F TOTAL 

Vila Rosa 4 20 24 

Rocio I 6 12 18 

Centro 5 9 14 

Rocio II 6 7 13 

NC Regina Vitória 4 1 5 

Vila Rural 0 5 5 

JD Bela Vista 1 2 3 

NC Tibagi 1 2 3 

Papirus 1 2 3 

Vila Maria 1 2 3 

Colônia Francesa 1 1 2 

JD São José 1 1 2 

Sol Nascente 0 2 2 

Vila Vida 0 2 2 

Green Park 0 1 1 

JD Cristine 0 1 1 

JD Santa Rosa 1 0 1 

NC João Paulo II 0 1 1 

Vila Cherobim 0 1 1 

Situação de Rua 1 0 1 

BR 277 0 0 0 

DER 0 0 0 

Farajala Bacila 0 0 0 

JD das Araucárias 0 0 0 

JD Santa Ana 0 0 0 

Lily Bacila 0 0 0 

Loteamento Municipal 0 0 0 

Monjolo 0 0 0 

NC Arco Íris 0 0 0 

PR 151 0 0 0 

Vila Bolis 0 0 0 

Vila Bugay 0 0 0 

Vila Mayer 0 0 0 
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Vila Palmeirinha 0 0 0 

Vila Rural Real 0 0 0 

Outro Município 0 0 0 

  33 72 105 

 

 

 

Zona Rural >=60 M >= 60 F TOTAL 

Rincão do Coxo 1 2 3 

Witmarsum 1 2 3 

Poço Grande 2 0 2 

Queimadas 1 1 2 

Vieiras 2 0 2 

Benfica 1 0 1 

Boqueirão 0 1 1 

Campestre de Vieiras 1 0 1 

Colônia Maciel 0 1 1 

Faxinal dos Quartins 0 1 1 

Faxinal dos Silva 1 0 1 

Faxinal Grande 1 0 1 

Guarauninha 1 0 1 

Limeira 0 1 1 

Pinheiral de Baixo 0 1 1 

Pinheiral de Cima 1 0 1 

Ranchinho 1 0 1 

Serrinha 1 0 1 

Água Clara 0 0 0 

Boa Vista 0 0 0 

Campestrinho  0 0 0 

Correias 0 0 0 

Encruzilhada 0 0 0 

Faxinal dos Mineiros 0 0 0 

Guaraúna de Tocas 0 0 0 

Guaraúna dos Borges 0 0 0 

Mandaçaia 0 0 0 

Monte Alegre 0 0 0 

Paiol do Fundo 0 0 0 

Papagaios Novos 0 0 0 

Passo do Tio Paulo 0 0 0 

Pugas de Baixo 0 0 0 
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Quero Quero 0 0 0 

Rio das Pedras 0 0 0 

Santa Bárbara 0 0 0 

Santa Quitéria 0 0 0 

São Pedro 0 0 0 

Turvo 0 0 0 

Usina do Salto 0 0 0 

Vileiros 0 0 0 

Volta Grande 0 0 0 

 
15 10 25 

 

 

3.3 CREAS- CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS é 

unidade pública de abrangência municipal ou regional que tem como característica 

constituir-se em lócus de referência, ou seja, nos territórios. Oferta de atendimento 

social especializado a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, 

por violação de direitos, atuando dentro dos serviços de média complexidade, 

descritos na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

Com esta descrição no Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 

define-se também sua atuação na rede de atendimento. O CREAS deve 

trabalhar segundo alguns eixos norteadores, delineados em consonância com 

os princípios e diretrizes da Política Nacional de Assistência Social - PNAS e 
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conceitos e parâmetros do SUAS, quais sejam: atenção especializada e 

qualificação do atendimento; território e localização; acesso a direitos 

socioassistenciais; centralidade na família; mobilização e participação social e 

trabalho em rede.Considerando a competência relativa à oferta e ao 

referenciamento de serviços especializados, segue breve  descrição destes  

serviços: 

Do ponto de vista metodológico faz-se importante compreender o trabalho 

social no CREAS a partir de três principais dimensões: Acolhida, 

Acompanhamento Especializado e Articulação em Rede. Atuando de forma 

complementar, estas três dimensões devem organizar e orientar o trabalho 

social especializado desenvolvido no âmbito dos Serviços do CREAS.O 

município de Palmeira – PR possui um CREAS de abrangência municipal, com 

atendimento a população urbana e rural, em funcionamento 5 dias na semana, 8 

horas por dia, executando os serviços do PAEFI, de Proteção Social aos 

Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 

Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade. 

 

 

 

Pessoas idosas atendidas em PAEFI em 2022: 
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4.- REDE DE ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO 

O SUAS é um sistema constituído nacionalmente, caracterizado pela gestão 

compartilhada e cofinanciamento das ações pelos três entes federados. O controle 

social da política de Assistência Social é exercido pelos Conselhos de Assistência 

Social dos municípios, Distrito Federal, Estados e União. A Assistência Social conta 

com uma extensa rede de unidades governamentais e não-governamentais 

(pertencentes às organizações da sociedade civil) que realiza atendimentos para 

famílias, pessoas ou grupos de crianças, de jovens, de mulheres, idosos, pessoas 

com deficiência e outros públicos. 

As Entidades e organizações socioassistenciais são acompanhadas pelos 

órgãos gestores e fiscalizadas pelos conselhos municipais e distrital de Assistência 

Social. Os entes federados (órgãos gestores) têm a função de coordenar a Política 

de Assistência Social e devem assessorar e apoiar as Entidades e organizações 

visando à adequação dos seus serviços, programas, projetos e benefícios de 

Assistência Social às normas do SUAS. Além disso, podem celebrar parcerias para 

execução das ofertas socioassistenciais nos territórios na forma da Lei nº 

13.019/2014 e Resolução CNAS nº 21/2016. 

4.1 ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL INSCRITAS NO CMAS

Fonte: SMAS 
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4.2- REPASSES PREVISTOS PARA OSC EM 2023 
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4.3 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Palmeira foi instituído através 

da lei nº 3688 de 26/06/2014, se constitui como órgão colegiado, permanente e de 

composição paritária entre Governo e Sociedade Civil Organizada, sendo deliberativo, 

consultivo, controlador e fiscalizador das ações dirigidas à proteção e à defesa dos 

direitos do da pessoa idosa. 

Realiza suas atividades em consonância a Política Nacional da Pessoa Idosa, regida 

pela Lei Federal nº 8842, de 04 de Janeiro de 1994, regulamentada pelo Decreto-Lei nº 

1948, de 03 de Julho de 1996, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de Outubro de 2003 e 

demais legislação vigente e correlata. 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Entidade Endereço CNPJ/Telefone/Responsável Sobre o 

serviço ofertado 

Lar 

Sagrada 

Família 

Rua 

Coronel 

Vida, 122, 

Centro 

CNPJ: 76.578.44/0001-18 

Telefone: (42) 3252-1998 

Responsável: Maria Cândida 

Santana 

Email: 

larsagradafamilia2020@gmail.com 

Acolhimento e 

a proteção 

integral para 

pessoas idosas 

do sexo feminino 

que se encontram 

com os vínculos 

familiares 

rompidos 

Lar 

Acelino 

Avenida 

das 

Palmeiras, 

896, 

Colônia 

Francesa 

CNPJ: 79.573.150/0001-53 

Telefone: (42) 3252-3782 

Responsável: Luciana do Rocio 

Xavier Argenta 

Email: 

laracelino@yahoo.com.br 

Acolhimento e 

a proteção 

integral para 

pessoas idosas 

do sexo 

masculino que se 

encontram com 

os vínculos 

familiares 

rompidos 

 

 

 

 
 

mailto:larsagradafamilia2020@gmail.com
mailto:laracelino@yahoo.com.br
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LAR ACELINO 

O Acelino é uma entidade filantrópica que presta serviços de alta complexidade, com 

a finalidade de acolher pessoas idosas do sexo masculino com 60 anos ou mais, 

independentes ou com diversos graus de dependência. A instituição atende em regime 

de abrigamento permanente ou temporário, considerando que o acolhimento institucional 

é previsto para aqueles que não podem permanecer com a família, por ter passado por 

situação de violência, negligência, situação de rua ou abandono, ou quando esgotadas 

as possibilidades de autossustento. O serviço de acolhimento institucional para pessoas 

idosas é caracterizado dentro da Política Nacional de Assistência Social na modalidade 

da proteção social especial, recebendo encaminhamentos pelo CREAS do município ou 

via ministério público quando esgotadas todas as alternativas de convivência com o 

núcleo familiar. 

 

Perfil das pessoas idosas em acolhimento no Lar Acelino ano de 2022:  

 

Faixa etária: 

Entre 60 e 96 anos 

 

Sobre a data do acolhimento: 

O acolhimento mais recente é do ano de 2022 e o mais antigo é de 1993. 

 

Origem do Encaminhamento (Equipamento, Secretaria ou Órgão, Público ou 

Particular, e profissional que realizou o encaminhamento): 

Oito acolhimentos foram realizados pela própria instituição;  

Três acolhimentos foram encaminhados pelo CREAS;  

Cinco acolhimentos foram encaminhados pelo Ministério Público; 

 

Sobre o vínculo com a família: 

Um senhor possui dois irmãos, mas não tem contato com os mesmos; 

Quatro senhores são solteiros, não têm filhos, mas tem alguns sobrinhos/as; porém o 

relacionamento com estes não representa um vínculo familiar fortalecido ao ponto de 

oferecer proteção social; 

Um senhor é solteiro e não possui filhos; a irmã era curadora, porém a mesma faleceu, 

e a curatela passou para o cunhado (esposo da falecida); 

Três senhores possuem irmãos idosos; 

Um senhor tem uma irmã, mas já residia em uma ILPI em outro município; 

Um senhor tem uma irmã idosa; 
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Um senhor é solteiro, não tem filhos e nem familiares próximos; 

Um senhor é solteiro e morava sozinho antes de ir para o Lar; 

Um senhor não possui familiares; 

Um senhor possui família, mas sofreu negligência; 

Um senhor possui família, mas não quer retornar ao convívio familiar. 

 

Frequência de contato com familiares: 

Seis senhores nunca receberam visitas; 

Quatro senhores recebem visita uma vez por ano; 

Quatro senhores recebem visitas uma vez por mês  

Os familiares também realizaram contato através de mensagens instantâneas 

(Whatsapp), fazendo perguntas sobre o estado de saúde dos senhores e mandando fotos, 

entre outros. 

A Entidade mantém os familiares informados, sendo da Entidade a principal iniciativa 

de contato. 

 

 

 

 

LAR SAGRADA FAMILIA: 

O Lar Sagrada Família é uma instituição pertencente à Associação Família de Maria, 

a qual tem finalidade de proteção à família, a maternidade, a infância e a juventude, 

adultos e pessoas idosas. O Lar Sagrada Família é destinado a acolher pessoas idosas, 

do sexo feminino, independentes ou com diversos graus de dependência, que não dispõe 
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condições para permanecer com sua família, pois passaram por situações de violência, 

negligência, situação de abandono e de vínculos familiares fragilizados e rompidos. O 

serviço de acolhimento institucional para pessoas idosas é caracterizado dentro da 

Política Nacional de Assistência Social na modalidade da proteção social especial, 

recebendo encaminhamentos pelo CREAS do município ou via ministério público quando 

esgotadas todas as alternativas de convivência com o núcleo familiar. 

 

Perfil das pessoas idosas em acolhimento no Lar Sagrada Família no ano de 2022: 

 

Faixa etária 

Entre 50 a 102 anos 

 

Sobre a data do acolhimento: 

 O acolhimento mais recente era do ano de 2020 e o mais antigo é de 2006. 

 

Origem do Encaminhamento (Equipamento, Secretaria ou Órgão, Público ou 

Particular, e profissional que realizou o encaminhamento): 

 

Três senhoras vieram encaminhadas pelo Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social, o CREAS; 

Uma senhora foi encaminhada pela Vila Vicentina; 

Uma senhora procurou o Lar por vontade própria; 

Uma senhora foi encaminhada pelo filho; 

 

Sobre o vínculo com a família: 

Uma senhora possui irmãos idosos, afilhados e /ou sobrinhos; 

Uma senhora possui apenas sobrinhos; 

Uma senhora possui um casal de filhos; 

Uma senhora possui três irmãs idosas e alguns sobrinhos; 

Uma senhora possui dois netos; 

Uma senhora possui dois irmãos. 

 

Frequência de contato com familiares: 

Uma senhora recebe visita uma vez por semana,  

Uma senhora recebe visita uma vez por mês; 

Três senhoras raramente recebem visitas; 

Uma senhora nunca recebeu visita. 
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Os familiares também realizam contato através de mensagens instantâneas 

(Whatsapp), fazendo perguntas sobre o estado de saúde das senhoras, mandando fotos, 

entre outros. 

A Entidade mantém os familiares informados sobre qualquer eventualidade. 

 

 
5. MARCO LEGAL 

 
Utilizado como arcabouço legal para as ações do Plano Municipal de Direitos 

da Pessoa Idosa as seguintes referências básicas: Lei nº 8.842 de 04/01/1994 – 

Política Nacional da Pessoa Idosa (PNI); Lei nº 11.863 de 23/10/1997 – Política 

Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa; Lei nº 10.741 de 01/10/2003 – Estatuto da 

Pessoa Idosa e suas últimas alterações o Plano Estadual dos Direitos  da Pessoa 

Idosa – PR – 2020-2023. 

Além do avanço já ocorrido com a promulgação da Constituição de 1988 

podemos citar a Política Nacional da Pessoa Idosa lançada em 1994, que caracteriza-

se como um conjunto de diretrizes e orientações básicas para as Políticas Sociais 

voltadas para a pessoa idosa. Esta política estipulou atribuições a cada órgão 

governamental e determinou as funções do Conselho da Pessoa Idosa em cada nível 

de governo. 

Outro grande avanço foi a promulgação do Estatuto da Pessoa Idosa em 2003, 

que teve sua recente alteração através da Lei n.º14.423/2022 (devido o respeito e a 

legislação que trata das questões de gênero),  que estabelece diretrizes e propõe 

linhas de ações para efetivação de direitos da pessoa idosa. Esta Lei estabelece 

que a pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sendo-lhe asseguradas todas as oportunidades para preservação de sua 

saúde física e mental e o seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social 

em condição de liberdade e dignidade, detalhando, ainda, medidas de proteção, 

obrigações de entidades assistenciais, estipulando penalidades em caso de 

desrespeito aos seus direitos, entre demais assuntos. A Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto 

da Pessoa Idosa) define a pessoa idosa como sendo a pessoa com idade igual ou 

superior a sessenta anos. No entanto, alguns direitos só são adquiridos por essas 

pessoas que possuem sessenta e cinco anos, podemos citar o caso da gratuidade 

no transporte coletivo urbano e semi-urbano e também o Benefício da Prestação 

Continuada, nos termos da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), conforme 

preceituam os artigos 34 e artigo 39 do Estatuto. 



33 
 

 
6- DIRETRIZES E EIXOS 

 
Neste espaço é abordado os eixos conforme previsto no Estatuto da Pessoa 

Idosa, Lei n.º10.741 de 01/10/2003 e alterações dada pela Lei n.º 14.423/2022 e 

de acordo com a realidade do município sendo  eles: Assistência Social, Saúde, 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Urbanismo e Habitação e Ações Transversais . 

Este Plano Municipal da Pessoa Idosa voltado à promoção e defesa dos direitos 

da pessoa idosa está estruturado em 06 (seis) eixos estratégicos sendo eles: 

Assistência Social, Saúde, Educação  Esporte e Lazer, Cultura, Urbanismo e 

Habitação, Ações Transversais, em consonância com a Legislação Federal, Estadual 

e Municipal, em especial com a Lei nº 8.842 / 1994, que dispõe sobre a Política 

Nacional da Pessoa Idosa e a Lei nº 10.741 /2003 e suas alterações, que dispõe 

sobre o Estatuto da Pessoa Idosa. 
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7- PLANO DE AÇÃO 

Eixo Assistência Social. 

Objetivo Ações Metas Executor Prazos 

Capacitar a rede de 
proteção para 
atendimento às pessoas 
idosas 

Inserir no processo de 
formação continuada, 
temas relacionados à 
pessoa idosa, para 
trabalhadores do SUAS, 
Conselheiros de Direitos 
e servidores das demais 
políticas que perpassam 
a população idosa 

Abranger toda a rede de 
atendimento à pessoa 
idosa no município e 
promover o 
fortalecimento de 
vínculo da pessoa idosa 
com a família e a 
sociedade. 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 
Gestão do SUAS 

2024 a 2027 

Aprimorar a execução 
do Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vínculos para pessoa 
idosa. 
 

Ampliação física do 
espaço onde está 
localizado o Centro 
Municipal da Pessoa 
Idosa 

Atender pessoas 
idosas, a partir de 60 
anos identificadas em 
vulnerabilidade e/ou 
risco social 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social em 
parceria com a 
Secretaria Municipal de 
Obras Urbanas 

2024 a 2027 

Reordenamento do 
Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de 
Vínculos ofertado pelo 
Centro Municipal da 
Pessoa Idosa 

Atender pessoas 
idosas, a partir de 60 
anos identificadas em 
vulnerabilidade e/ou 
risco social 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 
através do CRAS 

2024 

Adequar a equipe de 
profissionais lotados no 
centro Municipal da 
Pessoa Idosa a fim de 
suprir as demandas do 
serviço 

Atender pessoas 
idosas, a partir de 60 
anos identificadas em 
vulnerabilidade e/ou 
risco social 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 
através do CRAS - 
CEMID 

2024 a 2027 

Identificar pessoas 
idosas que estão em 
vulnerabilidade e risco 

Realizar levantamento 
de dados, através de 
parcerias com outros 
setores e outras 

Identificar as pessoas 
idosas da Zona Rural, 
que encontram – se em 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 
Através do Setor de 

2024 a 2027 
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social no interior do 
município 

políticas, para identificar 
as pessoas idosas que 
encontram – se em risco 
e vulnerabilidade social, 
moradoras da Zona 
Rural. 

vulnerabilidade e risco 
social 

Vigilância 
Socioassistencial 

Realizar encontros 
específicos para 
divulgação e orientação 
da rede de serviços 
socioassistenciais 
dentro da Política 
Municipal da Pessoa 
Idosa 

Mobilizar famílias para 
participação em 
palestras e encontros. 
Articular parcerias junto 
aos Conselhos 
Municipais nas ações de 
divulgação e também 
com as agentes 
comunitárias de saúde 
do município. 

Abranger a população 
do município, que tem 
algum tipo de interação 
com a pessoa idosa. 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 
através do Centro de 
Referência de 
Assistência Social e 
Centro de Referência 
Especializado de 
Assistência Social 

2024 a 2027 

Divulgar as informações 
sobre o Benefício de 
Prestação Continuada 
(BPC) e benefícios 
socioassistenciais, por 
meio de cartilhas, rádio, 
panfleto entre outros 

Elaborar material gráfico 
sobre o BPC e demais 
benefícios assistenciais. 
Criar um link dentro da 
página oficial da 
Prefeitura Municipal de 
Palmeira, para acesso à 
cartilha da Pessoa Idosa 

Distribuir Cartilha da 
Pessoa Idosa aos 
equipamentos públicos 
que atuam na Política 
da Pessoa Idosa. 
Divulgar o link para 
acesso à Cartilha da 
Pessoa Idosa em 100% 
dos equipamentos. 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

2024 a 2027 

Acompanhar e 
monitorar o fluxograma 
e o protocolo de 
atendimento ao idoso 
vítima de violência e/ou 
negligência 

Participar de reuniões 
com profissionais de 
referência em cada 
setor. 
Divulgação do fluxo e 
protocolo de 
atendimento para outros 
equipamentos públicos 

Organizar o 
atendimento a pessoa 
idosa vítima de violência 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social e 
Conselho Municipal da 
Pessoa Idosa 

2024 a 2027 
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e para a população de 
forma geral 

Cofinanciar Serviços de 
Acolhimentos para 
Idosos – ILPS’S 

Manter os Termos de 
Colaboração junto as 
ILPI’S conforme editais 
previstos 

Atender duas entidades 
que executam o serviço 
em Instituição de Longa 
Permanência. 
Atendimento para 
aproximadamente 30 
idosos em situação de 
acolhimento 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

2024 a 2027 

Realizar campanhas 
informativas e 
educativas sobre a 
violência contra a 
pessoa idosa 

Realizar campanha 
anual, no dia 15 de 
junho, Dia Mundial da 
Conscientização da 
Violência contra a 
pessoa idosa e no dia 
01 de outubro, dia do 
idoso. 

Reduzir os casos de 
violência e negligência 
contra pessoa idosa e 
divulgar os canais de 
denúncia destes casos. 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social e 
Centro de Referência de 
Assistência Social e 
Centro de Referência 
Especializado de 
Assistência Social. 

2024 a 2027 

 
Realizar levantamento 
de dados sobre pessoa 
idosa na zona rural do 
município. 
 
 

-Identificar pessoas 
idosas que sejam 
público da Assistência 
Social e não estão 
referenciadas aos 
serviços da Assistência 
Social; 
- Contratar empresa 
especializada para 
elaborar diagnostico 
socioterritorial sobre 
pessoas idosas. 

Identificar pessoa idosa 
em situação de 
vulnerabilidade na zona 
rural do município. 

Vigilância 
Socioassistencial e 
Secretaria de 
Assistência Social. 

- 2024 a 2025 
-2024 a 2027 

Ofertar transporte para 
grupos SCFV do 
CEMID 
 

Ampliar o transporte 
ofertado para pessoas 
idosas que frequentam 

Idosos referenciados ao 
SCFV pelo CRAS 

Secretaria de 
Assistência Social 

2024 a 2025 
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o SCFV do CEMID 
referenciado ao CRAS 
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Eixo Saúde 

Objetivo Ações Metas Executor Prazos 

Intensificar ações em 
grupos de atividade 
física e convívios nas 
ESF pelo profissional 
de educação física 
na zona rural. 

Disponibilização de 
veículo para os 
profissionais irem 
até as localidades 
da zona rural. 

Criar grupos de 
encontro 1 vez ao 
mês na ESF. 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

2024 a 2027 

Educação sexual a 
pessoa idosa . 

Intensificar as 
orientações sobre 
IST e sexualidade 
na 3° idade. 
Orientações do 
climatério pós 
menopausa. 
Cobertura vacinal. 

Utilizar os grupos 
de convivência 
das ESF p/ 
abordar os temas 
de IST, 
sexualidade. 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

2024 a 2027 

Atendimento prioritário 
a pessoa idosa como 
previsto  no estatuto. 

Na entrega de 
senha nos 
atendimentos de 
livre demanda 
identificar as pessoas 
idosas 
para atendimento 
prioritário. 

Padronizar o 
atendimento e 
priorizar os 
idosos nas 
consultas de livre 
demanda. 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

2024 a 2027 

Atendimento 
prioritário das 
pessoas  idosas no 
acesso ao 
transporte de saúde 
para consultas 
/exames fora do 
domicilio TFD 

Através da triagem 
no momento do 
agendamento do 
transporte e colocar 
como 
critério a condição 
física do idoso na 
escolha do tipo de 
transporte. 

Proporcionar um 
atendimento 
humanizado no 
acesso as 
consultas/exames 
fora do domicilio 
TFD. 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

2024 a 2027 
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Intensificar 
orientações do uso 
inadequado de 
medicamento. 
 

Realização de 
capacitação feito 
pelo farmacêutico 
do município aos 
enfermeiros, 
técnicos em 
enfermagem e 
Agentes 
Comunitários de 
Saúde. 

Realização de 
capacitação feita 
pelo farmacêutico 
do município aos 
enfermeiros, 
técnicos em 
enfermagens, 
agentes 
comunitários de 
saúde. 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

2024 a 2027 

Educação em 
saúde para as 
pessoas idosas no 
PA e  na ESF. 

Orientações nas 
ESF, através dos 
grupos dos 
convivências sobre 
os casos do PA e 
ESF. 

Nos grupos de 
convivência já 
existentes 
realizar 
orientações sobre 
os casos de 
saúde que  as pessoas 
idosas devem 
procurar o PA e 
os casos que são 
atendidos na 
ESF. 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

2024 a 2027 

Orientações a rede 
intersetorial sobre a 
estratificação de 
risco / classificação 
de risco, conforme 
prevê o ministério 
de saúde . 
 

Promover aos 
profissionais da 
rede o 
entendimento 
sobre como 
funciona a 
estratificação 
/classificação de 
risco na saúde para 
além da prioridade 
concedida para a 
pessoa  

Capacitações aos 
profissionais da 
rede sobre o 
funcionamento da 
estratificação 
/classificação de 
risco dentro das 
ESF. 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

2024 a 2027 
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idosa . 
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Eixo Cultura 
 

 

Objetivo Ações Metas Executor Prazos 

Preservação da 
memória 

Gravação periódica de 
entrevistas com 
personalidades importantes 
da história e guardiães de 
memória a fim de preservar 
suas histórias e trajetórias, 
bem como a memória histórica 
do município. Neste sentido, 
estas entrevistas serão feitas 
através do projeto do 
“Podcast da Cultura”. 

Ao menos 8 entrevistas 
anuais dedicadas a isso, 
sendo ao três delas 
durante a semana da 
melhor idade. 

Departamento 
de Cultura e 
Turismo 

2024 a 2027 

Diversificação do público do Cine 
Teatro através de espetáculos 
voltados para terceira idade 

Desenvolver espetáculos 
com temáticas pertinentes 
e de interesse da 
população idosa. 

Uma apresentação ao 
ano 

Departamento 
de Cultura e 
Turismo 

2024 a 2027 

Desenvolvimento e 
reconhecimento de habilidades, 
conhecimentos e lazer 

Desenvolver oficinas e cursos 
em  diferentes áreas culturais, 
como música, dança, 
artesanato, literatura, 
comunicação. Essas ações 
envolvem contratação de 
profissionais especializados 
em ações tanto de curto 
prazo, quanto para a 
produção de resultados 
anuais. 

Realizar ao menos duas 
oficinas/cursos de curto 
prazo e uma de longo 
prazo ao longo de cada 
ano. 

Departamento 
de Cultura e 
Turismo 

2024 a 2027 



42 
 

 

Oportunizar acesso a atrativos 
culturais e naturais da região, 
alavancando e oportunizando 
visitas da população idosa a esses 
locais (sobretudo mais distantes) 
do interior do munícipio. 

Pretendemos, 
trimestralmente, levar 
pessoas e grupos de 
pessoas idosas para 
conhecerem atrativos 
turísticos de Palmeira. 
Atrativos históricos, 
religiosos e naturais, de 
maior ou menor 
reconhecimento serão 
contemplados e ainda esses 
passeios contarão com guia 
especializada fornecida pelo 
próprio Departamento de 
Cultura e Turismo. 

Realizar passeios guiados 
trimestralmente. Nosso 
objetivo é levar ao menos 
100 pessoas ao longo de 
cada ano em pelo menos 4 
passeios. 

Departamento 
de Cultura e 
Turismo 

2024 a 2027 

Desenvolver espaço destinado a 
memórias no Museu Histórico de 
Palmeira visando preservação de 
memória ou oportunidade de 
exposição para obras artísticas. 

Elaborar atividade que 
contemple a memória e a 
história, tendo pessoas 
idosas como protagonistas, 
agentes de produção, seja 
em formato de exposições 
materiais, seja em formato 
de rodas de conversas. 

Realizar uma exposição 
e/ou atividade de roda de 
conversa ao ano voltada 
inteira e diretamente à 
pessoa idosa. 

Departamento 
de Cultura e 
Turismo 

2024 a 2027 
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 Eixo Educação, Esporte e Lazer 
 

Objetivo Ações Metas Executor Prazos 

Promover o SIMIPAL 
Semana de Integração 
da Melhor Idade de 
Palmeira. 

 
Ofertar anualmente 
campeonato de jogos 
com premiações 
voltadas para a pessoa 
idosa. 

 
 

 
1 campeonato anual 

 
 

Departamento de 
Esportes 

 
 

 
2024 a 2027 

Participar de 
competições 
representando o 
município 

Participar dos jogos da 
Integração de Idoso 
JIDO, promovido pela 
Secretaria de estado de 
Esporte do Paraná 

Conforme Demanda  
Departamento de 

Esportes 

 
 

2024 a 2027 

 _ Desenvolvimento de   
 
 

 
Departamento de 
Educação em parceria 
com a Secretaria de 
Assistência Social 

 

 projetos   

 extracurriculares junto   

 as escolas do município   

Atividades trabalhando a questão   

intergeracionais do envelhecimento. Realização de um dia 2024 a 2027 
 - Rodas de conversas de Integração por  

 entre grupos de semestre  

 pessoas idosas e   

 crianças   

 - Projeto de leitura,   

 brincadeiras e cantigas   

 envolvendo a pessoa   
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 idosas e os primeiros 
anos escolares 

   

 
 

Retomar a UATI 

- Verificar a 
possibilidade de 
retomar a Universidade 
da Terceira Idade 
através de parcerias da 
UEPG e Unicentro, com 
o Polo. 

 
Conforme Demanda 

 

 
Departamento de 

Educação 

 
 

2024 a 2027 
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Eixo Urbanismo, Habitação e Finanças 

Objetivo       Ações Metas Executor Prazo 

 
Verificação da 
Legislação de trânsito e 
acessibilidade 
Municipal, obedecendo 
o que está previsto no 
Estatuto da Pessoa 
Idosa. 

 
> Verificação de
 calçadas para 
acessibilidade; 
> Tempo do semáforo 
para travessia com 
segurança da pessoa 
idosa. 

> Regularizar as 
calçadas em 
Situação de 
irregularidade no 
perímetro urbano do 
Município. 

 
Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento  
Urbano 

 
 
 
2024 - 2026 

 
 
 
 
 
Construção e reforma 
de praças, buscando 
tornar os espaços 
públicos mais atrativos 
para a pessoa idosa 

> Realizar levantamento 
das praças existentes, 
buscando identificar 
possibilidades de 
melhorias e 
implementações de itens 
atrativos ao público idoso, 
como: mesa para jogos; 
academia ao ar livre; 
inclusão de locais 
arborizados e floridos; 
entre outros. 
 
> Realizar levantamento 
de espaços públicos que 
possam vir a receber 
obras para construção de 
praças. 

 

> Tornar as praças mais 
atrativas e seguras para 
a pessoa idosa; 
 
> Buscar      a 
melhoria da cidade, 
através da manutenção e 
conservação dos 
espaços públicos. 

 
 
 
 
 
Secretaria Municipal
 de 
Desenvolvimento Urbano 

 
 
 
 
 
 
2024-2027 
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Garantir a acessibilidade 
dos prédios públicos. 

> Realizar levantamento 
dos prédios públicos, 
buscando verificar suas 
necessidades de 
adequação para que 
estejam de acordo com 
as normas de 
acessibilidade vigentes. 
 
> Executar as reformas 
e alterações necessárias 
para que os prédios 
atinjam o exigido nas 
normas de acessibilidade 
vigentes. 

 
 

> Tornar os prédios 
públicos seguros e 
acessíveis a todos. 

 

 
Secretaria Municipal
 de 
Desenvolvimento Urbano 
e Órgão detentor do 
prédio a ser reformado. 

 
 
 

 
2024-2027 
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Garantir o direito à 
moradia  digna a pessoa 
idosa 

 
> Realizar inscrições 

dos idosos do município 
no Programa Minha 

Casa Minha Vida – FAR 

 
> Atingir 90% das 

epssoas idosas que não 
possuem casa 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano

  – 
Departamento de 

Habitação 

 

 
2024-2027 

Prevenir o asilamento e 
fortalecer o 
protagonismo dos 
municípios em seu 
papel de provedores e 
articuladores dos 
serviços necessários 
à atenção 
integral a pessoa idosa. 

 

 
>Articular recursos 
para subsidiar os 
programas voltados à 
moradia da Pessoa 
Idosa independente; 

> Atender à demanda 
apresentada no 

município, 
desenvolvendo  

projetos 
habitacionais 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento 

Urbano – Departamento 
de Habitação 

 
 

2024-2027 
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Eixo Ações Transversais 

Objetivo Ações Metas Executor Prazos 

 
Campanhas 
permanentes sobre o 
processo de 
envelhecimento com 
interface em outras 
temáticas 
 
 
 
 

- Palestras de educação 
financeira e de 
enfrentamento a 
exploração financeira da 
pessoa idosa 
 
- Divulgação de 
informação sobre 
direitos previdenciários 

Verificação de 
Demanda 

CMDPI 2024 a 2027 

Articulação de Projetos 
e parcerias com outros 
setores para 
desenvolvimento de 
ações voltadas para a 
pessoa idosa no 
município 

- Parceira com clubes 
de Serviços como 
Rotary Clube e Lions; 
Sindicatos 

Verificação de 
Demanda 

CMDPI e Clubes de 
Serviço 

2024 a 2027 

 
Capacitar os 
Conselheiros do CMDPI 
 

Ofertar capacitação 
permanente para os 
conselheiros acerca de 
sua atuação, regimento 
interno e Estatuto da 
Pessoa Idosa 

20 Conselheiros  Secretaria de 
Assistência Social e 
CMDPI 

2024 a 2027 
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7- IMPLEMENTAÇÃO 

 
O critério técnico norteador para a elaboração das propostas foi a sua 

exeqüibilidade, além de ações já desenvolvidas pelo município, fora previsto ações 

que serão executadas. Tendo em vista a transversalidade e interdisciplinaridade de 

algumas ações, bem como a otimização de recursos humanos e materiais, podendo 

e devendo ser estabelecidas parcerias necessárias, que o executivo indicado achar 

pertinente à efetivação de determinada proposta. 

Visando à efetiva implementação deste Plano, com relação à efetivação  dos 

direitos das pessoas idosas, há a necessidade de atividades de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação bem estruturadas e desenvolvidas por equipe técnica de 

cada órgão/secretaria envolvido. Também, destaque para o Comitê Intersetorial 

responsável pela elaboração do Plano na área da Pessoa Idosa e pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI), indicando responsabilidades, 

formas de coleta e análise de dados e sua periodicidade 

A coordenação geral das ações que envolverão a implementação das ações 

será da Secretaria de Assistência Social em parceria com o Conselho Municipal de 

Direitos da Pessoa Idosa. 

 
 

8- MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Este Plano Municipal, é um documento que estabelece um planejamento a 

médio prazo, para os próximos cinco anos, ao município e à sociedade civil 

organizada, para que haja a soma de esforços, recursos e ações, com metas e 

indicadores de monitoramento, integrando as políticas públicas direcionadas à 

efetivação dos direitos da pessoa idosa. 

O monitoramento é um importante instrumento para acompanhar metas e prazos 

de execução e a implementação das ações, visando mensurar se os resultados 

esperados foram alcançados. Já a avaliação é um momento reflexivo, que avalia todo 

o processo e resultado para verificar a efetivação das políticas públicas propostas no 

Plano Municipal. Assim, é necessário estabelecer um fluxo de monitoramento e 

avaliação das ações dos órgãos e instituições que possuem responsabilidade com 

relação às ações estabelecidas. 

Por isso, cada órgão ou instituição envolvida, cada um dos responsáveis e co-
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responsáveis pelas ações do Plano de Ação deverá acompanhar suas ações 

constantemente, verificando se as metas instituídas estão próximas de serem 

atingidas, organizando a coleta e análise dos dados e mantendo os registros das 

ações previstas. 

Anualmente, órgãos/secretarias deverão encaminhar o relatório a Comissão 

e/ou Técnico Responsável (para o monitoramento e avaliação das ações), contendo 

informações quanto ao cumprimento das metas, de acordo com o prazo previsto e os 

indicadores de resultado escolhidos, tudo constante no Plano de Ação. 

Para facilitar a visualização de todo o processo de monitoramento e avaliação 

do Plano Decenal, segue o quadro abaixo com as atividades: 

 
 

AÇÃO 2023 2024 2025 2026 2027 

Apresentação do Plano de Ação X     

Acompanhamento das ações  X X X X 

Monitoramento e Avaliação  X X X X 

Audiência para apresentação 
dos resultados 

    X 

Avaliação Final 
 

    x 
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